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R E Q U E R I M E N T O    Nº  206/2009

Considerando o cargo de Técnico em Química do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos;

Considerando que alguns servidores questionam a referência do cargo que é paga atualmente e a forma de cálculo de horas extras, visto que este cálculo é feito com base em oito horas diárias trabalhadas, ressaltando que a carga horária do Técnico em Química é de seis horas;
Considerando que na última visita dos fiscais do Conselho Regional de Química à autarquia alegaram que os funcionários ganhavam menos do que devia;
Considerando que os funcionários fizeram um curso específico para exercer o cargo de Técnico em Química, mas que ainda não recebem pela função;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, solicitando as seguintes informações: 

1. Quantos cargos existem de Técnico em Química no SAAE?

2. Quantos estão preenchidos?

3. Os ocupantes dos cargos preenchidos estão habilitados para exercer a função?

4. Qual a referência desse cargo paga atualmente?

5. Procede a informação de que a referência desse cargo deveria ser outra?

6. Em caso positivo ao item 5, por qual motivo, então, é paga uma referência diferente da que deveria ser paga?

7. Os Técnicos em Química realizam horas extras?

8. Em caso positivo ao item 4, como que é feito o cálculo? Está correto dessa forma para com o cargo de Técnico em Química?
9. Proceder demais explicações pertinentes ao assunto.

Esta solicitação foi realizada junto ao “Plantão de Atendimento ao Munícipe”, conforme ficha nº. 29/2009.

S.Sessões, 06 de abril de 2009.
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